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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N°: 00211/2019-CPL

3J0

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ITAPOROROCA E ALEXSANDRA DA COSTA GOMES DE MORAIS 04484781450, PARA
FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de
Itapororoca Rua Frei Damião Bozzano, 07 Centro Itapororoca PB, CNPJ n?
09.165.176/0001-78, neste ato representada pela Prefeita Elis,sandr·aMaria Cbncei.çãode Brito,
Brasileira, Viúva, Professora, residente e domiciliada na Sítio Campo Verde, SN - Área Rural -
Itapororoca - PB, CPF n° 007.409.704-02, carteira de Identidade n° 2.065.238 SSP/PB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do oütro lado ALEXSANDRA DA COSTA GOMES DE MORAIS 04484781450 - R
SAO JOAO, 12 - CENTRO - ITAPOROROCA - PB, CNPJ n? 19.314.487/0001-05, neste ato representado
por Alexandra da costa Gomes de Morais, Brasileira, Casada, Empresária, residente e
domiciliado na Rua Projetada, SN, Roseira - Itapororoca - PB, CPF na 044.847.814-50, carteira
de Identidade na 2360073 2a SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se re.gerá pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial na 00050/2019, processada nos
termos da Lei Federal n? 10.520, de 17 de Julho·de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n"
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n? 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decret.o
Municipal na 028/2005, de 30 de Dezembro de 2005; Decreto Municipal na 015, de 04 de Janeiro
de 2('113; e legislação pertinente, consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Aquisições de Kits de enxoval para recém nascidos, para
serem entregues às mães, pertencentes às Famílias reconhecidamente carentes, residentes no
município de Itapororoca, junto com a Secretaria de Ação Social.

O fornecimento deverá obedecer rigorosi3.menteàs condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada, Pregão Presencial n" 00050/2019 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição;
e será realizado na forma parcelada.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 865,50 (OITOCENTOS E S.ES'SENTA
E CINCO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) .

coresi

MARCA ,UNID . \QUANT..P.UNITÁRIO P. TOTAL
e calça,CADOSHINHA!TERUTY 100%1UM 15' - '9,90

BABY R$

CÓD. DISctÜMINAÇÃO
5. !CONJUNTOPAGÃO- com maquinho , camisa

para recém-nascido, 100% algodão,
variadas, PACOTECOM3.

6 FRALDA DE TECIDO confeccionada em tecidoICARICIAS!PARAPIPI/TOPZ Und
.duplo de fibras 100% algodão, medindo. TOem Xi BABY
70cm, macia e. absorvente, paco.t e contendo si
unidades. Cor branca.

7 LUVÃS INFANTIS - feitas em tecidos 100% algodão.·
.e com elásticos nas pontas, tamanho 19x9cm,
pacotes conten~3~idades.

12 JOGO DE BERÇO em algodão cont.endo 01 Leriço L de,
elástico, 01 lençol se~stico e uma fronha.

14 CUE.IRO - 50X8Q 100% algodão, PACOTECOM5.

9,90

15:CADOSHINHA Und 4,90

15 SABANETEIRAde p l é.st í.co cores variadas.

C}\RICIAS(PARAPIPI f Und 15 16,00

GARICIAS/PARAPIPT Und 15 14,00

MURANO/CAJOVIL Und 15 3,001

Total.:

cLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

0$ preç.oscontratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

\.~

R$
148,50

RS
73,50
R$1

240,001
R$

210,00
RS

45,00



-
Oco.rrendo.o.desequilíbrio. eco.nómico.-financeiro. do. co.ntrato.,po.derá ser restabelecida a
que as partes pactuaram .i.niciaImerrt.e, nos termo.s do. Art. 65, Inciso. II, Alínea d,
8.666/9'3, mediante co.mpro.vação.do.cumental e requerimento. expresso do. co.ntratado..

relação.
da Lei

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 310
As despesas co.rrerão.per con ta da seguinte dot.ação , cons.tante do. or çament.o vigente:

Recurso.s Federais, próprio.s e Outro.s do.Município. de Itápo.roro.ca:
07.000 Secretari.a Municipal de Ação. So.cial
08 244 0125 2017 Manut Pro.g de Assist Eventual a Popu.Laç de Baixa Renda
000123 3390.32 99 Material de Distribuição. Gratuita
000124 3390.48 99 Outro.s Auxílio.s Financeiro.s a Pesso.as Físicas
000318 3390.30 99 Material de Co.nsumo.
08 244 0125 2018 Manut do.s Serviço.s Assistenciais
000129 3390.30 99 Material de consume

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:
O pagamento. será efetuado. na Teso.ur.ariado. Co.ntratante, mediante preces se regular, da seguinte
maneira: Para ocorrer no.prazo. de trinta dias, co.ntado.sdo.perío.do.de ad'implemento..

o prazo. máximo. para a execução. do. o.bjeto.ora corrt.ratado , confo.rme suas características,
admite pro.rro.gação.no.s Cases previstes pela Léi 8.666/93, está abaixo. indicado. e
co.nsiderado. a partir da assinatura do. Co.ntrato.:

e que
será

Entrega: 4 (quatro.) dias

o prazo. de vigência dQ presente co.ntrato.será determinado.: até o. final do. exercício. financeiro
de 2019, co.nsideradO da data de sua assinatura.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

a - Efetuar o. pagamento. relativo. ao. fo.rnecimento. e.fetivamente realizado., de acor do com as
respectivas cláusulas do.presente co.ntrato.;

b - Pro.po.rcio.narao.Co.ntratado.todos o.smeio.s necessários para o. fiel fo.rnecimento. contratado.;

c - No.tificar o. Corrtrat.ado sobre qualquer irregularidade enco.ntrada quanto. à qualidade dos
pro.duto.s,exercendo. a mais ampla e co.mpleta fiscalização., o.que não. exime o.Co.ntratado.de suas
respo.nsabilidades corrt.r-at.ua.i s e legais.

d - Designar representantes com atribuições de Gesto.r e Fiscal deste cont.rato, nos termo.s da
norrna vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua .execução., respectivamente,
permi tida a co.ntratação. de teroeiros para assistê.ncia e subsídio. de informações pertinentes a
essas atribuições.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO:

a Executar devidamente o. fornecimento. descri to. na Cláusula cor re.spondent.e do. presente
cont.r at.o, dentro. dos melho.res parâmetros de qualidade estabelecido.s para o. ramo. de atLvidade
relacio.nada ao. objeto. co.ntratual, cem o.bservância ao.s prazo.s estipulado.s;

b - Respo.nsabilizar-se per to.do.so.s ónus e o.brigações co.ncernentes à Legislação. fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem co.mo.po.r to.das as despesas e co.mpro.misso.sassumido.s, a qualquer
título., perante seus fo.rnecedo.reseu terceiro.s em razão. da execução do. ob j eto corrtrat.ado r

c - Manter prepo.sto. capacitado. e idóneo., aceito. pelo. Co.ntratante, quando. da execução. do.
co.ntrato.,que o.represente integralmente em to.do.so.s seus atos;

d Permitir e facilitar a fiscalização. do. Co.ntratante devendo. prestar o.s info.rmes e
esclarecimento.s so.licitado.s;

e Será respo.ns.ável peLos danos causados diretamente ao. Co.ntratante
deco.rrentes de sua culpa ou dele na execução. do. contrate, não. excluindo.
responsabilidade a fiscalização. o.u o.acompanhamento pelo. órgão. interessado.;

o.u a tercei.ro.s,
eu reduzindo. essa

f - Não. ceder, transferir o.U sub-contratar, no. to.do.eu em parte, o. objeto. deste ins.trumento,
sem o.co.nhecimento. e a devida auto.rização.expressa do. Co.ntratante; ~

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade cem as o.brigações assumi
to.das as cond i ções de habilitação e qualificação exigidas no. respe.ctivo prooe sso licitatór '.0.,

apresentando. ao Co.ntratante os do.cumento.snecessários, sempre que So.l;.e,~.o:~ (2)'
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO: ~~ ~
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Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre as
partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o
disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/9.3.

o Contratado fica obrigado a aceitar
supressões que se fizerem necess.ários,
atualizado do contrato.

nas mesmas condições contratuais,
até 25% (vinte e cinco por cento)

os acréscimos ou
do valor inicial

CLÁusULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei 8.666/93:

a - advertência;
b - multa de mora de 0,5% (z.e r o virgula cinco por cento) apl.icada sobre o valor do contrato
por dia de atraso na entrega, no Irucdo ou na execução do objeto ora contratado;
c - multa de 1'0% (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecução total ou parcial do
contrato;
d - sí.mult.aneamerrte , qualquer das penalidades cabiveis fundamentadas na Lei 8.666/93 e na Lei
10.520/02.

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de
Mamanguape.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vi as, o qual vai
assinado pelas partes e por dUas testemunhas.

Itapororoca Novembrode 2019.

TESTEMUNHAS PELO

Prefeita
007.409.704-02

PELOCONTRATADO

~~s,ª.krtç JI. ~
04484781450
ALEXANDRA,DACOSTAGOMESDEMORAIS
044.847.814-50


